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SEGECON 

  
PE  1305/2023                                                CONTRATO 3037/2023                                             SGPe 36086/2023 
  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 3037/2023, REFERENTE 
A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE  VIAGENS,      
COMPREENDENDO ASSESSORIA, COTAÇÃO, RESERVA, EMISSÃO, 
ALTERAÇÃO, CANCELAMENTO,  REEMBOLSO E FORNECIMENTO DE 
PASSAGENS AÉREAS E TERRESTRES, NACIONAIS E INTERNACIONAIS;  E  
DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS    COMO    SEGURO    ASSISTÊNCIA  
VIAGEM   INTERNACIONAL,      DESPACHO      DE      BAGAGENS,  
RESERVAS DE ASSENTOS ESPECIAIS, MARCAÇÃO DEASSENTOS,    
ENTRE  OUTROS; COM DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA    
INFORMATIZADO DE RESERVA E EMISSÃO DE PASSAGENS AÉREAS  
(SELFBOOKING), QUE ENTRE SI CELEBRAM, FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA - UDESC E A EMPRESA WEBTRIP  
AGENCIA  DE  VIAGENS  E  TURISMO LTDA ME. 
 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA - UDESC, neste ato, representada pelo 
Magnífico Reitor, Prof. José Fernando Fragalli e a empresa WEBTRIP AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO 
LTDA ME, celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 3037/2023, 
proveniente da PE  1305/2023, de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 
 
A vigência do presente contrato cujo prazo é até 1º de janeiro de 2025 fica prorrogada até 1º de janeiro de 
2026. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato aditado não modificadas por este instrumento. 
 
 

Datado e assinado digitalmente.  
 

 
 

_______________________ ______________________________ 


